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Ocupação de Via Pública por Motivo de Execução de Obras 

Requerimento 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Bragança 

 

Nome/Designação______________________________________________________________________________________ 

 
Domicílio/Sede_______________________________________________________________________________________ 
 
Código Postal ________-______-________________________ Freguesia _________________________________________  
 

Portador do BI/CC nº ______________________, emitido em / válido até ____/____/_______, pelo Arquivo de  
 
Identificação de __________________________, NIF / NIPC______________________________ Telefone / Telemóvel  

 
_________________ Fax ______________, E-mail ___________________________________________________________ 
 
Na qualidade de:   Proprietário  Outro (indique qual) ____________________________________________________ 

Vem requerer a V.Exa ao abrigo do nº 2 do artigo 57º Do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, com a redacção do Dec-Lei nº 

136/2014, de 09/09, a emissão de licença para a ocupação da via pública pelo prazo de ______ dias /meses (riscar o que 

não se aplica), no período de _____/_____/______ a _____/______/______, e numa área de _________ m X ________ m e 

_______ m X _________m, na seguinte morada: Rua: ________________________________________________________ 

__________________________________________________ Localidade:_________________________________________ 

Freguesia _________________________ Código postal ____________ – ____________ - ____________________________ 

COM A INSTALAÇÃO DE: 
 

 Tapume 
 

 Estaleiro  
 

 Grua ou guindaste ou outras máquinas ou equipamentos mecânicos 
 

 Depósito de materiais e entulhos  
 

 Andaime com ____________ m /comprimento por _____________ pisos e ____________ m/ largura. 
 

 O pedido destina-se a APOIO A OBRAS ISENTAS DE CONTROLO PRÉVIO: 
 

 Abrangidas pela alínea ________ do nº 1 do artº 6º ou; 
 

 Abrangidas pela alínea _____ do nº 1 do artº 6º A do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, na sua actual redacção 

(obras de escassa relevância urbanística neste ultimo caso) que a seguir se identificam: _____________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________ 

 

 Para o local existe o processo de licenciamento de obras nº ________________/__________, para o qual 

foi requerida a emissão do alvará através do reqº _______________/_____________ 

 

 Comunicação prévia admitida nº _______________/_______ 
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Anexa:  
 
 

 Planta à esc.1/2000, com a demarcação do local, área de ocupação pretendida e respectiva calendarização;  

 

 Cópia licença de obra emitida, quando exista ou da comunicação prévia admitida 

 

 Elementos constantes de folha em anexo e de acordo com o tipo de ocupação proposta (RMUE) 

 

 Requer a prorrogação do prazo concedido por mais __________ dias/meses (riscar o que não se aplica) para a 

ocupação de via pública, área e período acima mencionados, para o que anexa fotocópia da licença inicial da ocupação. 

 

O pedido justifica-se devido a ____________________________________________________________________________ 

 
Bragança, ________ de ____________________ de _________ 
 
Pede deferimento. 

 
O (s) requerente (s) ou representante legal 

 
 

________________________________________ 
 
 

 
Guia nº ________________, de _______/________/_______ 

O funcionário do Atendimento  

_________________________________________________ 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PLANO DE 
OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA E MONTAGEM DE ANDAIMES 

Artigo 10º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com a redação do Decreto-Lei 136/2014, de 09/09 
 
 

(1) ________________________________________________________________________________________ 

Portador do BI/CC nº ______________________, emitido em / válido até ____/____/_______, pelo Arquivo de  

Identificação de __________________________, residente em _______________________________________ 

Código Postal ___________ - ______ - ____________, telefone ___________________ e fax _______________ 

e-mail _____________________________________________________________________________________ 

Inscrito na (2) _______________________________________________________________________________  

Sob o nº. __________________, Declara para efeitos do disposto no nº 1 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 

555/99, de 14 de Dezembro, com a redação do Decreto-Lei 136/2014, de 09/09, que o plano de ocupação de 

via pública, de que é autor, relativo à obra de (3) __________________________________________________ 

______________________________________________ Localizada em (4) _____________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________na freguesia de ____________________________________ 

cujo (a) (5) __________________________ foi requerido por (6) ______________________________________ 

__________________________________________________, Observa as normas técnicas gerais e específicas 

de construção, bem como as disposições legais e regulamentares aplicáveis, designadamente (7) 

___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

 
Bragança, ____ de ______________ de _______ 

O Técnico (6) 
 
 

_________________________________________ 
 

 
Conferi a assinatura. 
O funcionário do Atendimento da Divisão de Urbanismo, 

______________________________________________ 

 

(1) Nome e habilitação profissional do autor do projecto 
(2) Identificar a associação pública de natureza profissional, anexando o original da declaração emitida pela Associação Profissional nos 
termos do artº 3º da Portaria nº. 1379/09 
(3) Indicar a natureza da operação urbanística a realizar 
(4) Localização da obra (nome do arruamento e lote / número de polícia e freguesia). 
(5) Indicar se se trata de licenciamento, comunicação prévia ou obra isenta de controlo prévio 
(6) Indicação do nome / designação do requerente 
(7) Discriminar, designadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará de 
loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar fundamentadamente as razões da não observância de normas 
técnicas e regulamentares nos casos previstos no nº 5 do Artigo 10º. Do Decreto-Lei nº. 555/99, de 
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16/12, na atual redação
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DECLARAÇÃO 
 
 

(1) ______________________________________________________________________________________________ 

Portador do B.I. /C.C. nº. _________________________________ Válido até ____________/__________/__________ 

Contribuinte nº  ______________________________, residente em (2) ______________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

Código Postal _______ – _____ – ____________________, telefone ________________ e fax____________________ 

estando a proceder a obras de (3) ____________________________________________________________________ 

na sua propriedade sita em (4) __________________________________________________________________ 

freguesia __________________________, declara que se responsabiliza por possíveis danos causados na via pública 

em equipamentos públicos ou aos respectivos utentes, em consequência das obras atrás referidas. 

 

Bragança, ___________ de ______________________ de ____________ 

 

 

Assinatura do declarante 

 

_________________________________________________ 

 

 

Bilhete de Identidade /Cartão de cidadão nº_____________________, válido até ______/______/______ 

 

 

 

 

 

 

 

(1) Nome / Designação do requerente  

(2) Domicílio / Sede do requerente 

(3) Tipo de operação urbanística 

(4) Localização do edifício (nome do arruamento e lote/ número de polícia) 
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CUMPRIMENTO DO RMUE – REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO MUNICIPIO DE BRAGANÇA, DESIGNADAMENTE NO 
QUE RESPEITA A 

 
Ocupação do espaço público por execução de obras 

 
 

CAPÍTULO X 
Ocupação da via pública e normas de segurança 

SECÇÃO I 
Ocupação da via pública 

Artigo 60.º 
Ocupação da via pública por motivo de operações urbanísticas 

A ocupação da via pública que seja consequência direta ou indireta da realização de operações urbanísticas está sujeita a prévia aprovação pelo 
presidente da Câmara Municipal, de um plano que defina as condições dessa ocupação. 

Artigo 61.º 
Objetivo do plano de ocupação 

O plano de ocupação da via pública tem por objetivo garantir a segurança dos utentes da via pública e a vedação dos locais de trabalho, devendo o 
mesmo cumprir o disposto nos artigos subsequentes. 

Artigo 62.º 
Instrução do pedido 

O plano de ocupação da via pública deve ser instruído com os seguintes elementos: 
a) Requerimento escrito dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal, a ser apresentado em simultâneo com o pedido de emissão do alvará de licença ou autorização da operação urbanística a levar a efeito, 
do qual deve constar a identificação completa do dono da obra, solicitando a aprovação do plano de ocupação, a referência do prazo previsto para 
essa ocupação que não pode exceder o prazo de execução da respectiva operação urbanística; 
b) No caso de operações urbanísticas não sujeitas a licença ou autorização, ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação da via pública será 
emitida pelo prazo solicitado pelo dono da obra (interessado), sujeito à aprovação do presidente da Câmara Municipal; 
c) O plano de ocupação da via pública é constituído por peças desenhadas que, no mínimo, tenham a seguinte informação: 
i) Planta cotada, com delimitação correcta da área do domínio público que se pretende ocupar, assinalando o tapume, respetivas cabeceiras, 
sinalização vertical, candeeiros de iluminação pública, bocas de rega ou marcos de incêndio, sarjetas ou sumidouros, caixas de visita, árvores ou 
quaisquer outras instalações fixas de utilidade pública; 
ii) Um corte transversal do arruamento, obtido a partir da planta, no qual representem silhuetas das fachadas do edifício a construir e, caso 
existam, das edificações fronteiras, localização do tapume e de todos os dispositivos a executar, com vista à proteção de peões e veículos. 

Artigo 63.º 
Da análise do pedido 

1 — A decisão deve ser proferida no prazo máximo de 15 dias a contar da data da entrada do pedido de ocupação da via pública. 
2 — O interessado é notificado da decisão, nos termos legais no prazo de oito dias, após aquela ter sido proferida. 
3 — Quando tenha sido deferido o pedido de ocupação, o requerente é obrigado ao pagamento das taxas fixadas no quadro XIII da tabela anexa ao 
presente Regulamento, sem o que não será emitida a correspondente licença de ocupação. 

Artigo 64.º 
Condições da ocupação da via pública 

1 — A ocupação dos passeios da via pública deverá estabelecer-se -se por forma a que entre o lancil do passeio e o plano definido pelo tapume ou 
entre este e qualquer obstáculo fixo existente nesse troço do passeio, fique uma faixa não inferior a 1,2 m de largura devidamente sinalizada. 
2 — Pode ser permitida a ocupação total do passeio ou mesmo a ocupação parcial da faixa de rodagem, ou ainda das placas centrais dos 
arruamentos, pelo período de tempo mínimo indispensável a especificar no plano, em casos excecionais devidamente reconhecidos pelo presidente 
da Câmara Municipal, a partir da demonstração de que tal é absolutamente necessário à execução da obra 
3 — Nos casos de ocupação total do passeio e de ocupação parcial da faixa de rodagem referidos no número anterior, é obrigatória a construção de 
corredores para peões, devidamente vedados, sinalizados, protegidos lateral e superiormente, com as dimensões mínimas de 1,2 m de largura e 2,2 
m de altura, salvo em situações excecionais devidamente justificadas. 
4 — Os corredores referidos no número anterior devem ser bem iluminados e mantidos em bom estado de conservação, com o piso uniforme e 
sem descontinuidade ou socalcos, por forma a garantirem aos utentes total segurança. 

SECÇÃO II 
Normas de segurança 

Artigo 65.º 
Tapumes 

1 — Sempre que devido à realização de operações urbanísticas é obrigatória a colocação de tapumes, salvo em situações excecionais devidamente 
justificadas. 
2 — Os tapumes devem ser em material resistente e opaco, com desenho e execução cuidada e terão a altura de 2,2 m em toda a sua extensão. 
3 — Nos casos em que se usem os tapumes como suporte de publicidade, deve ter-se em conta a sua integração, por forma a valorizar a imagem do 
conjunto. 
4 — É obrigatória a pintura das cabeceiras com faixas alternadas refletoras, nas cores convencionais, ou seja, com as cores branca e vermelha, em 
tramos de 20 cm, alternadamente. 
5 — Os materiais e equipamentos utilizados na execução das obras, bem como o amassadouro e depósito de entulhos, ficarão situados no interior 
do tapume, excepto quando sejam utilizados contentores próprios para o efeito, sendo expressamente proibido utilizar, para tal, o espaço exterior 
ao mesmo, no qual apenas será permitido o depósito de materiais que não prejudiquem o trânsito, por tempo não superior a uma hora, a fim de 
serem facultadas as operações de carga e descarga dos mesmos. 
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6 — Nas ruas onde existam bocas de rega e incêndio, os tapumes serão colocados por forma a que as mesmas fiquem completamente acessíveis da 
via pública. 

Artigo 66.º 
Amassadouros, depósito de entulho e materiais 

1 — Em casos especiais devidamente justificados e nos casos em que for dispensada a colocação de tapumes, o amassadouro e o depósito de 
entulhos e materiais poderá localizar-se nos passeios, ou se não existirem, até 1 m da fachada. 
2 — Nas situações previstas no número anterior, as massas a fabricar e os entulhos a empilhar devem ser feitos sobre estrados, por forma a evitar 
quaisquer prejuízos ou faltas de limpeza dos arruamentos. 
3 — Os entulhos ou materiais depositados nunca poderão ser em tal quantidade que prejudiquem o trânsito, devendo ser removidos, diariamente, 
para o interior das obras, os estrados utilizados. 

Artigo 67.º 
Andaimes 

1 — Os andaimes deverão ser objeto dos mais persistentes cuidados e vigilância, por parte do responsável da obra e seus encarregados e a sua 
montagem deverá observar rigorosamente as prescrições do Regulamento de Segurança no Trabalho de Construção Civil. 
2 — Na montagem de andaimes, confinantes com a via pública é obrigatória a colocação de resguardos que evitem a queda de poeiras e outros 
materiais fora da zona dos mesmos. 

Artigo 68.º 
Palas de proteção 

1 — Nas obras relativas a edifícios com dois ou mais pisos acima da cota da via pública, é obrigatória a colocação de pala para o lado exterior do 
tapume, em material resistente e uniforme, solidamente fixada e inclinada para o interior da obra, a qual será colocada a uma altura superior a 2,5 
m em relação ao passeio. 
2 — É obrigatória a colocação de pala com as características previstas no número anterior em locais de grande movimento, nos quais não seja 
possível ou mesmo inconveniente a colocação de tapumes. 
3 — Em ambos os casos a pala terá um rebordo em toda a sua extensão com a altura mínima de 0,15 m. 

Artigo 69.º 
Proteção de árvores, candeeiros, caixas de ramal 

Se junto da obra existirem árvores, candeeiros de iluminação pública, caixas de ramal (águas e esgotos) deverão fazer-se resguardos que impeçam 
quaisquer danos nos mesmos. 

 
 
 

Artigo 70.º 
Limpeza da obra e da via pública 

1 — Os tapumes, todos os materiais existentes, bem como os detritos (entulho) depositados no seu interior, devem ser retirados no prazo de 15 
dias após a conclusão dos trabalhos, devendo a área ocupada ficar restaurada e limpa e reposta a sinalização que haja sido deslocada. 
2 — Os danos eventualmente causados na via pública são da responsabilidade do dono da obra, devendo repará-los no prazo mais curto possível. 

Artigo 71.º 
Garantias 

1 — Será prestada pelo dono da obra uma caução, mediante garantia bancária, depósito ou seguro-caução a favor da Câmara Municipal, de 
montante previsto no quadro VI-C da tabela anexa ao presente 
Regulamento. 
2 — A aludida caução só poderá ser libertada, mediante requerimento do dono da obra, após parecer favorável dos serviços municipais 
relativamente ao bom estado das infraestruturas públicas. 
3 — Numa situação de incumprimento, o presidente da Câmara Municipal poderá acionar a caução prestada, a fim de serem repostas as condições 
das infraestruturas no estado em que se encontravam antes do início da obra. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


